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INDICAÇÃO Na  /6(42017. 

Indico a Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do 

Acre, com fulcro no artigo 169, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, que seja 

cncamnhado ao Governo do }stado do Acre, para que a Secretaria de Estado de Segurança 

Pública - SES?, providencie ronda policial nos horários de aulas do ffiAC no município de 

Tarauacá, principalmente no horário do termino das aulas, as 22h. 

Sala das Sessões Deputado Francisco Cartaxo. 
Rio Branco, Acre, 07 de agosto de 2017. 
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JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por objetivo encaminhar a Policia Militar 

do município de Tarauacá para que não deixem a mercê os estudantes naquela instituição. 

A criminalidade atualmente vem crescendo assustadoramente, de 

forma que um dos meios de impedir, ou de pelo menos auxiliar, a desaceleração da mesma é 

melhorando a eficácia dos serviços prestados pela Segurança Pública. 

Por isso, visando mais celeridade e agilidade nos atendimentos da 

Policia Militar do município de Tarauacá, solicito ao Governo do Estado do Acre, juntamente com 

a Secretaria de Segurança Pública do l.stado do Acre, que providencie de imediato tal pedido. 

Sala das Sessões Deputado Francisco Cartaxo. 
Rio Branco, Acre, 07 de agosto de 2017. 
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